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TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
TERCEIRA CÂMARA
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Recurso n,O
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112.182 - Processo nº 11065.000772/88-73
INDÚSTRIA DE CALÇADOS FLAMAR LTDA.
DRF - NOVO HAMBURGO - RS

R E S O L~U ç Ã O Nº 303-0.418

,-
•

VISTOS, relatados e disGutidos os presentes autos de
recurso interposto por INDÚSTRIA DE CALÇADOS FLAMAR LTDA.,

RESOLVEM os Membros da Terceira Câmara do Terceiro I

Conselho de Contribuintes, por unanimidade de ~otos, em converter o
julgamento ~o processo em diligincia ~ Cacex, nos termos do vQ~o do
relator.

Sala das Sessões, em 14 de de~embro de 1990.

JO;l.o ~COSTA" - Presidente

R0S~ M~R~OLIVEIRA - Relatora

~U--.J52> -
ROSA MARIA SALVI DA CARVALHEIRA -Proc. da Faz.Nac.

VI;STO@ EM
Sessão DE: ., ~.rvll~R1991
Participaram, ainda, do presefi*ejulgamento os seguintes Conselheiros:
PAULO AFFONSECA DE BARROS FARIA JUNIOR, JOS~ ALVES DA FONSECA, MILTON
DE SOUZA COELHO, HUMBERTO ESMERALDO BARRETO FILHO, MARTHA AMORIM JOF-
FILY e RONALDO LINDIMAR JOS~ MARTON, Suplente. Ausente, justificada -
mente, a Cons. MALVINA CORUJO DE AZEVEDO LOPES.
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RELATÓRIO V O T O

•

•

Em virtude de visita realizada à Ind~stria de Calça-
dos Flamar Ltda. foi lavrado o Auto de Infração de fI. 02 por manter
o ~esm0 subfaturamento de preços de mercadorias nas exportações reall
zadas, nos valores correspondentes ao frete pago e cujo ônus perten -
cla ao importadorm

Em consequéncia fica devida a multa de 50% calculada
sobre o valor dos referidos fretes, de conformidade com o artigo 532,
IncIso I, combinado com os artigos 77, I; 80,11; 114, I; 449, 500,IV;
541, ~ ~nico do Regulamento Aduaneiro (Decreto il.030/85).

Diante da exigincia fiscal a autuada apresenta razao
de defesa alegando, em síntese (IIverbisll):

'lla -lIpreliminarmente, e com base no que di~põe o art.
503 do RA, discorda do percentual da multa aplicada (50%), máxima pa-
ra a infração tipiticada, por entender inexistir "artificio doloso na
prática da pretensa infração ou que as suas Gircunstâncias importas -
sem agravar as suas consequincias ou retardamento de seu conhecimento
pela autoridade fazendária~;

;Db _Hque as exportações da requerente são coootlt,a\tàdas
a preç~ FOB maiítimo, cabendo exclusivamente ao importador o enca~go
00 pagar o respecti vo fre1Yell;

c - IIna hip6tese de atraso no embarque da mercadoria
via marítima, assume o exportador a obrigação de embarcar a mercado -
ria via aérea, responsabilizando-se pelo pagamento da diferença entre
o preço do frete marítimo e o preço do frete aéreoll;

dD- lIincidente a hipótese referida no item anterior,
,procede o despachan~ê o embarque da@mercadoria junto a companhia aer~

a, emitirido esta, e no Dome indicado pelo embarcador de frete, o cha-
mado MASTER, que é~pagQ exclusivamente pelo despachante~;

e - lIexpedida a mercadoria, emite o despachante @em-
barcador, em nome do exportador, novo conhecimento de transporte, o
denominado FILHOTE, correspondente ao valor dâ diferença entre o pre-
ço do frete marítimo e o aéreo, o qual é pago, conforme 0 acordado I
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de

frete,
de sua

f - IIcontabiliza o exportador, o título de despe-sa de
apenas o valor do conhecimento FILHOTE, o qual ~, como se VIU,
exclusiva responsabilidade~;

g - 110 reembolso do valor do frete mar,Ítimo, de en-
cargo do importador, ~ feito diretamente ao despachante embarcador
já que esta arca com a respectiva despesa ao realizar o embarque
mercadoriall;

h - lide forma a compatibilizar a operação de export-ª.'
ção com a carta de crédito expedida pelo importador e o pertinente
contrato~de cimbio e entrada de divisa~ no país, é feita Uma compens-ª.
ção de valores na guia de exportação, incluindo-se o valor do frete
aéreo subtraindo-se tal valor do frete aéreo, na proporção necessária,
no local apropriado para especificação do preço";

i - "inexIstente a figura do subfaturamento, referen
te ao valor do frete marítimo como quer fazer crer o auto de infraçãoo
já que este ~ pago pelo importador ao despachante, que ao realizar o
embasque assume o encargo não recebendo o exportador, a tal título L

qualquer importinciall~

••

recebimento de tais valores (r~
de. seu representante (despachan

Discordando dos fundamentos supracitados o fiscal aQ
tu ante se manifesta, às fls. 24/25, no sentido de manter o AI, anali-
sando as circunstincias justificadonas do agravamento da pena para
50% à luz do artigo 503,c/c o inciso Indo art. 532 do RA - verbis -:

"a- Emissão de guia de exportaçãolSG'o'm preço FOB
de embarque, mas emitindo o conhecimento de embarqueocom frete pré-p-ª.
go e efetuando o pagamento no país;

b - centralização do
dficialm~o~e, atravésembolso), extra

te/procurador);

•

•
c - omissão da receita relativa a tais reembolsos, cQ

ja conversão dos dólares correspondentes para nossa moeda, tudo indi-
ca, foi realizada no paralelo.1I

•
A seguIr foi solicitado ao Banco do Brasil informa

çoes e esclarecimentos relativos à i~regularidade consta~ada e, se a
mesma a'Beta à fiscalização do referido Banco, ou diante de tipicidade
do ilícito, se fiscal e nao cambial.



o Barico do Brasil (CACEX) informa considerar a atitQ
de da empresa caractertÍstica de fraude na exportação, estando tomando
as provid~ncias cabíveis ~ abertura de inqu~rito administrativo con-
tra a em presa em ep ,í grafe, e com uni cando ao BAC EN Para aver iguaçã o dos
aspectos cambiais.

A autoridade monocráticaQjulga procedente a ação fi~
cal assim ementada~(verbis): (fls. 34/37):

110 pagamento de frete até o destino dos produtos úlno
exterior, quando a exportação foi contratada e autorizada com a c~áu-
sula FOB, representa subtaturamento.Infração sujeita ~ penalidade pr~
vista no artigo 532, I, do Regulamento Aduaneiro aprovado pelo Decre-
to nº 91.030/85.
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Impugnação Improcedente.1I

Inconformada a interessada:.:'ihterpÕê:;recurso a este Co.n.
selho reiterando as argumentaç6es expendidas na impugnação e comenta.n.
do que (fls. 50/51):

a - não se há de falar em açao fraudulenta, tampouco
em subfaturamento de preço de frete por não dispor a autoridade tribQ
tante prova constitutiva de tal infração, somente suposiç6es;

b - se infração houvesse, a pena da multa deveria ~r
fixada em seu nível mínimo por falta de êiliemento probante queocaract~
rizasse dolo ou circuns£i~cia agragante da conduta do contribuinte,

c - é acordado entre o exportador e o importador que
havendo atrasos na entrega das mercadorias encomendadas no porto na
data do embarque, o exportador se obriga a realizar o embarque por di
ferente via, responsabilizando-se pelo pagamento de diferença do va -
lor do frete;

d - contabiliza, como despesa de ~rete, exclusivamen
te o valor do conhecimento emitido pelo despachante embarcador, sem -
pre em valor inferior ao conhecimento de frete aéreo;

e - a CACEX tomou conhecimento da expor\tàção na for-
ma apresentada, com os devidos aditivos modificadores da via de tran~
porte.

Indústria@de~Calçados Flamar Ltda. foi autuada pela
fiscalização das exportações por ter ocasionado subfaturamento de pr~
ços, consistindo no pagamento de frete da' responsabilidade do importA
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dor estrangeiro quando a exportação é autorizado pelo preço FOB.
O Banco do Brasil (CACEX) à fI. 33, inf(iH)ma-que fi "à

luz dos fatos apresentados, a atitude da empresa caracteriza a ocor~~
rência de fraude na exportação" e, que "estamosadotando as providên-
cias necessárias à abegtura de inquérito administrativo contra a em -
presa em questão, bem como comunicando o fato ao BACEN para averigua-
ção dos aspectos cambiais~"

Ocorre que, nos autos não encontramos nenhuma infor-
mação relacionadas a tais providências.

Isto posto, preliminarmente,\loto::no:sentido'.aeque o jul-
gamento seja convertido em diligência ao Ban~o do Brasil - CACEX, via
Repartição de Origem, para que o mesmo informe se o referido inquéri-
to já foi executado, e outras informações que julgar necessárias.

Sala das Sessões, em 14 de dezembro de 1990.

19l
~ROSA MARTA MAGALHÃES DE OLIVEIRA - Relatora
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